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ANEXO II  
DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
 
JUSTIFICATIVA: Considerando que a Política Nacional de Saúde Bucal – Brasil 
Sorridente, que tem promovido a reorganização das práticas e da rede de atenção à saúde, 
ampliando e qualificando o acesso aos serviços de Atenção Básica e Especializada em 
Saúde Bucal, através da implantação de CEOs e Laboratórios Regionais de Prótese 
Dentária (LRPD), pautando-se nos princípios e diretrizes do SUS; que os LRPD visam 
suprir uma grande necessidade da população, que é a reabilitação oral através das 
próteses dentárias; que as Portarias GM/MS 2.373, 2.374 e 2.375 de 7 de outubro de 2009 
que visam ampliar o número de Laboratórios e oferta de próteses dentárias e a ausência 
de oferta desse serviço na rede municipal de saúde de Ponta de Pedras/PA, (SUS) 
realizaremos a contratação de um Laboratório de Prótese para prestar os serviços de 
confecção de próteses dentárias à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ponta 
de Pedras/PA. 
 
Considerando: A coordenação de atenção básica através do programa Laboratório 
Regional de Prótese Dentaria – LRPD, pontuando na Política nacional de saúde bucal que 
visa garantir ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal dos brasileiros, 
ampliando o espectro de serviços disponibilizados como rotina e regularidade para os 
cidadãos. Dentre as diretrizes desta política destacamos o LRPD, o qual o município se 
encontra comtemplado, cujo fluxo a produção via procedimentos mínimos seguem 
parâmetros específicos, servindo de referência a uma região/microrregião, ofertando 
serviços regulares para garantia de recursos. 
 
Os serviços incluem prótese total mandibular, prótese total maxilar, prótese parcial 
mandibular e removível, prótese parcial maxilar removível e prótese 
coronárias/intrarradiculares fixas/adesivas. 
 
Levando em consideração o contexto sócio financeiro de nosso município, o 
estabelecimento deste serviço em conformidade às diretrizes do SUS, trata-se de um 
grande benefício aos usuários bem como um avanço na implementação das ações e 
políticas de saúde haja vista os procedimentos elencados acima estarem disponíveis 
somente a nível particular para a população. 
 
Atenciosamente. 

Ponta de Pedras - PA, 13 de setembro de 2021. 
 

 
______________________________ 

LEONARDO MACEDO LOBATO 
 Secretária Municipal de Saúde 
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